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DECRETO N° 12/2020 

Cria, no âmbito da Administração direta, 

indireta e fundacional do Município de Serrana, 

equipes de trabalho para Prevenção e Combate 

a Transmissão das Arboviroses e para os demais 

fins que especifica 

Valério Antonio Galante, Prefeito do Município de Serrana, no uso de 

suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 920/2002 que institui 

medidas e procedimentos para impedir a presença de criadouros de aedes aegypti e 

aedes albopictus em residências, estabelecimentos e indústrias; 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 02/2019 que dispõe 

sobre a Constituição do Comitê Municipal de Prevenção e Combate a Transmissão da 

dengue; 

Considerando o disposto no Decreto Estadual n° 62.130/2016 que cria 

equipes de trabalho no âmbito da Administração direta, indireta e fundacional do Estado 

de  Sao  Paulo; 

Considerando o preocupante cenário epidemiológico com a introdução 

das Arboviroses Zika  virus  e Chikungunya, além dos dados epidemiológicos, apurados 

pelas Divisões de Vigilância Sanitária e Epidemiológica do município, que indicam 

aumento na ocorrência de casos autóctones de dengue no Estado de  Sao  Paulo nos 

últimos cinco anos demonstrando a extrema relevância do controle de criadouros do 

mosquito aedes aegypti, vetor dessas Arboviroses; 

/e 
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Considerando o desconhecimento sobre o comportamento 

epidemiológico das Arboviroses como Zika  virus  e Chikungunya, o que requer 

adequado acompanhamento e avaliação, haja vista a elevada densidade populacional no 

território paulista e a alta suscetibilidade a tais  virus;  

Considerando a possibilidade de novos casos do  virus  Chikungunya em 

transmissões autóctones e expansão da ocorrência do Zika  virus,  indicando a 

necessidade de adoção de medidas emergenciais para combate ao vetor; 

Considerando que o cenário epidemiológico atual indica o inicio de 

períodos críticos, com possibilidade efetiva de elevação da incidência de casos de 

doenças transmitidas pelo Aedes aegypti, não obstante as medidas adotadas neste ano de 

2020; 

Considerando que o desenvolvimento do ciclo de Aedes está associado às 

condições de saneamento do meio e de salubridade das edificações, que podem 

favorecer acúmulo indevido de água e, assim, ambientes propícios à proliferação do 

mosquito, o que requer prioridade das ações de melhoria para prevenir e intervir nestes 

locais de risco. 

Decreta: 

Artigo 1° - Ficam criadas, em todos os órgãos e entidades da 

Administração direta, indireta e fundacional, equipes de trabalho para Prevenção e 

Combate a Transmissão das Arboviroses, composta de, no mínimo, 2 (dois) servidores 

que atuam no respectivo órgão/unidade a serem designados por seus dirigentes. 

Artigo 2° - Compete às equipes: 

I - vistoriar periodicamente, em caráter permanente, o imóvel onde se 

localiza o órgão público, de forma a eliminar criadouros do mosquito Aedes aegypti 
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utilizando para tanto o Roteiro de Auto-Inspeção indicado no Anexo II e remeter copia 

do referido roteiro mensalmente ao Comitê Municipal de Prevenção e Combate a 

Transmissão da dengue; 

II - identificar  Areas  que requerem um cuidado constante por meio de um 

mapa de risco da edificação como um todo;  

III  - atuar de forma preventiva, indicando as providências que devem ser 

adotadas pelo órgão público para eliminar possíveis focos de proliferação do mosquito 

Aedes aegypti; 

IV - divulgar para o público interno informações educativas sobre 

medidas para manter o ambiente livre de focos de mosquito; 

V - divulgar para o público externo informações educativas sobre 

cuidados com o ambiente doméstico para prevenção das Arboviroses. 

§ 10 - Além das atribuições previstas neste artigo, as equipes de trabalho 

deverão adotar as medidas indicadas no Anexo I deste decreto, visando a 

eliminação de criadouros de mosquitos. 

§ 2° - Caberão as Divisões de Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

Municipal garantir suporte e orientação as equipes de trabalho. 

Artigo 3° - Para atendimento ao  Art.  3°, inciso I da Lei Municipal n° 

920/2002, fica estabelecido no Anexo  III  deste decreto, o modelo de notificação a ser 

utilizada pelos ACEs — Agentes de Controle de Endemias e Fiscais Sanitaristas. 

Artigo 40  - Atendendo o disposto no  Art.  5° da Lei Municipal n° 

920/2002, caberá a  DVS  — Divisão de Vigilância Sanitária Municipal, a lavratura dos 

autos de infração, de imposição de penalidades, advertências, multa, intimação, 

interdição e apreensão, bem como o recebimento de notificações realizadas pelos 
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Agentes de Controle de Endemias que não foram efetivamente atendidas para o 

processamento legal, de acordo com os dispositivos constantes na Lei Municipal n° 

1723/2015 e Lei Estadual n° 10083/98 do Código Sanitário Estadual. 

Artigo 5° - Os coordenadores das unidades municipais, de que trata o 

artigo 1° deste decreto, deverão determinar e exigir o cumprimento das medidas 

preventivas indicadas pelas equipes, na forma do inciso  III  do artigo 2° deste decreto. 

Parágrafo único — Os coordenadores das unidades municipais, deverão 

anualmente ate o final da primeira quinzena de Janeiro, indicar os servidores públicos 

que irão compor suas equipes através de envio de expediente ao Comitê Municipal de 

Prevenção e Combate a Transmissão da dengue. 

Artigo 6° - As funções de integrante das referidas equipes não serão 

remuneradas, mas consideradas como serviço público relevante. 

Artigo 7° - Este decreto entra em vigor após a sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICil)  DO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 
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Secreta Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I 

A que se refere o § 1° do artigo 2° do Decreto n° 12/2020: 

Os servidores indicados para compor as equipes devem adotar as 

seguintes medidas para eliminar criadouros de mosquitos: 

1. bebedouros de água mineral: lavar e escovar o apoiador de copos 

semanalmente; 

2. pratos e pingadeiras de vasos de plantas: eliminar os pratos e as 

pingadeiras ou utilizar pratos justinhos aos vasos; 

3. ralos externos e canaletas de drenagens para água de chuva: lavar com 

detergente semanalmente; 

4. ralos internos sem uso: colocar tampa "abre e fecha" ou manter 

tampado; 

5. plástico ou lona para cobrir equipamentos,  peps  e outros materiais: 

manter esticado e cortar o excesso, de-  modo a permitir que fiquem rentes aos materiais 

cobertos, evitando sobras ou pontos de acúmulo de água na parte superior e inferior; 

6. vasos de plantas na água: mudar a planta para vaso com terra; 

7. calhas: manter sempre limpas e niveladas; 

8. lajes e marquises: manter o escoamento da água desobstruido e sem 

depressões que permitam acúmulo de água, eliminando eventuais empoçamentos após 

cada chuva; 

9. caixas d'água: mantê-las vedadas (sem frestas) ou teladas (trama de 1 

milímetro) e realizar limpeza periódica de acordo com orientação da companhia de água 

e esgoto; 

10. vasos sanitários sem uso: manter sempre tampados. acionando a 

descarga semanalmente; caso não possuam tampa, vedar com saco plástico e fita 

adesiva; 

11. caixas de descarga sem tampa e sem uso: tampar com saco plástico e 

fita adesiva; 
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12. materiais inserviveis (latas, garrafas plásticas, copos, potes,  etc.):  

colocá-los no saco de lixo para a coleta da limpeza pública ou para reciclagem; 

13. garrafas retomáveis: na impossibilidade de guardá-las em local 

coberto, mantê-las emborcadas evitando acúmulo de Agua no seu interior; 

14. bromélias: substituir por plantas que não acumulem Agua. Enquanto 

essa providência não for adotada, regar abundantemente com mangueira sob pressão, 

uma vez por semana; 

15. piscina em período de uso: efetuar o tratamento com cloro; 

16. piscina sem uso: reduzir ao máximo possível o volume d'água e 

aplicar cloro na dosagem adequada ao volume d'água que permaneceu, semanalmente; 

17. aparelho de ar-condicionado: instalar mangueira para drenar a água 

condensada na bandeja; 

18. bandeja externa de alguns modelos de geladeira: lavar a bandeja 

semanalmente. 
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ANEXO II 

A que se refere o inciso I do artigo 2° do Decreto n° 12/2020 

Os servidores indicados para compor a "Brigada contra o Aedes aegypti" 
devem utilizar o seguinte roteiro, que devera ser preenchido e remetido para o 
Comitê Municipal de Combate as Arboviroses: 

SECRETARIA MMICTPAL DA SAÚDE DE SERRANA 
COWIE MINICIPAL D COMBATE AS ARBOTTRORES 

ALTO-DiSPECei0 PARA  COMBAT'  E PREVENÇÃO DAS ARBOVIROSES 

Dados do lacal isspecionada 
Nome da Ulu'lade' 	 

Reurreacaante  Len! 	 CPP 	  

Repo:Isere: pkla gõe; 	 CPF 	  

Ealauçu 	  

Baum: 	  Tel. 	  
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ANEXO  III 

A que se refere o artigo 3° do Decreto n° 12/2020 

SUS - SISTEMA  'UNIT(  O DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAL-DE DE SERRANA 
COMTE MUNKEPAL DE COMBATE AS ARBOV1RORES 

DIVISA0 DE VIGILÂNCIA EPIDZICIOLOGICA 

ravisAo DE VICILANCIA SANVV.QUA 

sus -SISTEMA ÚNICO DE sAODE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SERRANA 
COMTE MUNICIPAL DE COMBATE AS ARBOTTRORES 

Drias.Lo DE VIGILÂNCIA EP/DUSIOLOGICA 
orvis..to  DI  VIGILANCIA AANITAILIA 

0011001 
NOTIFICAÇÃO PARA ESTAJ3ELECDJINTOIRESIDL'iCIA  

Ike  por ene tristramenro, notidcada a eraprempospnemno 

C.N.P 

$140 a RuaAv 

Beata titled* do SerranaSP a providomiar no  prazo  Ostia° thicnmàiadoi rtgebritacia de: 

( )10 WO  da  viola inekairtatatia tot tclecr±cado =doses:locos do =Rubs aansmilior  da  dengue. 
eau e cliakuniumva,  an   que  •vodtia  piar  minas erienaidatles. coax; microcztalia e Guinea, 
Bari o Amin Aegipri *void.; ens  :isco  a saisde bamana  das  maradoreittabailadorer  da  
tvddincialitabelermento t  da  %trichinae. 

( ) DelettoicAr so oommte de  qualquer  imam! or eimbelecimemo *WM° oar partir.Mer. demised* a 
mini:4o cam em rclividaaL ape  mio  zr.vtlerla  objetos,  equipamentoa recipiestes  ou  plums qu* 
post= amanita ague, 6121 lev imam de acarão'com. o Art P.1da Lei Municipal n' P20 de 02 de ;Maio 
tie 2001 

( 	Lle  acordo com  o Art. 5' di Lei Muracapal e 320.;M: venficartos o necesUdade 4e Lavanira de 
AF - Auto de labmaa e mstainaçais de Procesio Administrative Ssoitario 

Praia cam elide pare as sidaquities: ( ) dies. 

No; term.; do Art. a'.  da  Lei Mmiscipal n 2C,  do 02: 05,21002. 04 roprietinios am locetarios de 
edidcatisei ens Gent  que  uio cumminem as doennimmtuts emanadits der meorirmles &abandons, 
ficand mamas as penandades de adaintencia, anima* au  multa  de mecca gravisiuna mace. meMa 

Lewes a preemie media; io on 2 van, undo a P  aia  arregue  ao  nonScado pare o oeutimento  das  
tragencias. 0 45o cumprunenta supailarii  ao  Daub:ado a adraaalo DCsi tvra.ms  da  Lei macielpg e 
920 '2002 

Muni a PIA* 

. . 
(Amanita: 

Name' 
................. 	........ 	 Faisces: 
ilCoaseLoemet ;101 

VISITAXISTORL1 

Endargo 

RELATÓRIO DE VISFLAVISTORLi. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8

